
                                                                                            
  

 
 

 

 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES INTEGRANTES 

DAS AUDITORIAS INTERNAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES INTEGRANTES DAS AUDITORIAS INTERNAS 

DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – ASSOCIAÇÃO FONAI-MEC, com sede na SCS QUADRA 05, 

BLOCO “C”, SALA 17 - GALERIA NOVA OUVIDOR, CEP 70305-918, na Cidade de Brasília – 

Distrito Federal, inscrita no CNPJ nº 12.465.165.0001/18, declara, sob penas da Lei, que inexiste 

qualquer fato impeditivo a sua participação em qualquer processo licitatório, que não foi declarada 

inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 

de contratar com a administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

 

Brasília, em 23 de setembro de 2019. 

 

 

 

 


